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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2021 
 
 

EDITAL PREGÃO Nº 11/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2021 
 

 
 Aos trinta (30) dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Mariópolis, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.995.323/0001-24, com sede na Rua Seis, nº 1030, Centro, Mariópolis – PR, doravante denominado Prefeitura, 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 495.843.679-
00, RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de 
Mariópolis, estado do Paraná, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 
43/2007, em face da classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Mariópolis em 23/03/2021, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 

Editora Juriti Ltda, sediada na Rua Caramuru, nº 1237, Trevo da Guarany, CEP 85.501-356, na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 80.192.081/0001-08 e Inscrição Estadual sob o nº 90406255-31, doravante 
designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. André Gustavo Guarienti de 
Almeida Ferreira, portador do CI/RG nº 2.134.458-3, inscrito no CPF/MF nº 766.705.469-04. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual contratação de espaços 
(centímetro/coluna) em jornal com impressão e circulação diária no âmbito local e regional, para fins de veiculação dos atos 
oficiais da Administração Pública Municipal, tais como leis, decretos, portarias, dentre outros a que seja necessário dar a 
devida publicidade, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 
necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital. 
 
1.2. Descrição:   
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 Centímetro/coluna 45000 UND 3,75 168.750,00 EDITORA JURITI 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 168.750,00 (Cento e sessenta e Oito mil setecentos e cinquenta reais). 
 
1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
3.1 Os serviços objeto da presente licitação, deverão ser executados, parceladamente, no município de Mariópolis – PR, de 
acordo com o envio dos arquivos via e-mail ou qualquer outra mídia digital, pelo período de até 12 (doze) meses. 

 
3.1.1 Os serviços deverão ser Diagramados e Publicados conforme solicitação dos Órgãos da Administração 
e envio dos arquivos (e-mail ou qualquer outra mídia digital), contendo os Atos a serem publicados, com 
circulação diária, no Município de Mariópolis e área de abrangência regional do veículo de comunicação 
vencedor da Licitação. 

 
3.2 A execução se dará de forma parcelada (sem ônus de execução), pelo período de até 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

 
4.1 Os serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na execução serão verificadas quantidades e 
especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços. 
4.2 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
4.3 A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.4 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições. 
4.5 Cumprir integralmente as obrigações assumidas. 
4.6 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições estabelecidas. 
4.7 Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital à qual se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
4.8 Responsabilizar-se pela execução e qualidade dos serviços, que devem estar em conformidade com as normas 
ambientais, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar á 
contratante e a terceiros. 
4.9 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais encargos pertinentes aos 
serviços, serão de total responsabilidade da contratada. 
4.10 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer 
argumentação posterior de desconhecimento. 
4.11 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
4.12 Permitir o acompanhamento da execução por servidores da contratante, quando essa julgar necessário. 
4.13 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
4.14 Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, ficando a contratada 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os serviços contratados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
4.15 Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do 
objeto da licitação.  
4.16 Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Mariópolis ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 
4.17 Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de Preços efetuará a 
notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 
4.18 Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos necessários a execução do objeto de que trata 
esse edital, observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos. 
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4.19 É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser 
exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
4.20 A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
4.21 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 
4.22 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.   
4.23 A contratada deverá efetuar o serviço conforme cronograma repassado pelo contratante, sendo que neste cronograma 
irá conter todas as informações necessárias. 
4.24 Para critério de formação de preços, será adotada a seguinte formatação padrão - Tamanho da Coluna: Para jornal 
stander – máximo de 08 colunas (padrão). Jornal tablóide – máximo de 06 colunas (padrão), Letra: Times New Roman – 
tamanho mínimo da fonte =  5, Arial – tamanho mínimo da fonte =  5. 
4.25 Os serviços deverão ser Diagramados e Publicados conforme solicitação dos Órgãos da Administração e envio dos 
arquivos (e-mail ou qualquer outra mídia digital), contendo os Atos a serem publicados, com circulação diária, no Município 
de Mariópolis e área de abrangência regional do veículo de comunicação vencedor da Licitação, sendo que a Empresa 
vencedora fica obrigada a encaminhar 12 (doze) exemplares da publicação (Jornais), à Divisão de Licitações e Contratos do 
Município e Mariópolis, sem custo algum desses exemplares. 
4.26 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços fornecidos, devendo obedecer totalmente o 
conteúdo da proposta. 
4.27 Efetuar as publicações conforme objeto do edital conforme as solicitações. 
4.28 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença, 
falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão. 
4.29 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a 
execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
realizado pelo CONTRATANTE. 
4.30 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, bem como, 
comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente. Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE 
FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do cumprimento do presente CONTRATO. 
4.31 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência. 
4.32 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços, efetuadas pela Administração 
Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena de rescisão. 
4.33 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços fornecidos, devendo obedecer totalmente o 
conteúdo da proposta. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha 
das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após a execução definitivo do objeto, através de transferência eletrônica 
para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. 
 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua Seis, nº 1030 – 
centro, Mariópolis-PR. 
 
5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

 
5.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação emitidas 
ao: a Prefeitura Municipal de Mariópolis CNPJ nº 76.995.323/0001-24. 
5.3.2. Endereço: Rua Seis, nº 1030, Centro. CEP 85.525-000 – Mariópolis-PR. 
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5.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
5.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
5.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
5.3.3.3. número do item e descrição do serviços: 
5.3.3.4. A descrição do serviços na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de 
Registro de Preços;  
5.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
5.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 

 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data 
da sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da DETENTORA DA ATA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração Geral – 04.122.0003.2.003.000 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). 
 

Despesa Descrição da Despesa  Departamento Solicitante Valor da Despesa 

448 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

168.750,00 

 

Fonte Origem / Recurso 

  Recursos Ordinários (Livres) 

 
5.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias 
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. Caberá ao Sr. André Gustavo Guarienti de Almeida Ferreira, portador do CI/RG nº 2.134.458-3, inscrito no CPF/MF nº 
766.705.469-04, representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:  
 

6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das 
falhas detectadas. 

 
6.2. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Servidor Municipal Senhor Giovano Chinelato. 
 
6.3. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Sr. José Carlos Stanqueviski. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
7.1. Durante a vigência da ata de registro de preços, estes serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea 
“d”, do inciso II, do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e no art. 10 do Decreto Municipal nº 43/2007, que regulamente o sistema de 
registro de preços no âmbito municipal. 

 
7.2. Para os serviços a solicitação do reajuste de que trata o item 7.1., deverá ser instruída, obrigatoriamente, com notas de 
compras dos mesmos, emitidas num intervalo não superior a 30 (trinta) dias.  
 
7.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, 
tampouco fato previsível. 
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7.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
7.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) 
e publicação do Termo de Aditamento. 
 
7.6. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer- se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
 
7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 
 
7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente 
demonstre a inviabilidade de redução. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 43/2007. 

 
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 

8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 
8.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
 
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 
9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços importará na 
aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de 
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registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente 
assinada.  
 
9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor da execução dos serviços e cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso 
este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento. 
 
9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) horas de 
atraso, contados do estabelecido no item 9.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração 
ou continuidade da recusa ou não execução do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
9.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos caso o 
cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório. 
 
9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 
 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Clevelândia-PR, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
11.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nesta ata de registro de preços; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

11.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
11.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento 
em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento. 
 
12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) 
dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
 
12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 11/2021 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 11/2021. 
 
12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal do Município de Mariópolis, e pelo Sr. André Gustavo Guarienti de Almeida 
Ferreira, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

 
Mariópolis, 30 de Março de 2021. 

 
 
 

Mario Eduardo Lopes Paulek 
Prefeito Municipal  

 

Editora Juriti Ltda - Detentora da Ata 
André Gustavo Guarienti de Almeida Ferreira  - Representante Legal 

 
 

Testemunhas 
 
___________________ 
CPF/MF nº 
 
___________________ 
CPF/MF nº 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Será Gestor da Ata de Registro de Preços José Carlos Stanqueviski ____________________________ 
 


